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ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE OURO PRETO DO OESTE 

OFÍCIO N° /05/GAB.08/CMOPO/RO 
	

EM 01 DE AGOSTO DE 2005. 

Senhor Presidente, 

O Vereador Antônio de Souza Pena Filho, pelo presente, 

encaminha à Vossa Excelência, para ser enviado a conhecimento do Plenário o Projeto de 

Decreto Legislativo n0  155/05 de 01 de agosto de 2005, que "Concede Título de Cidadão 

Honorário ao Ilustríssimo Senhor Arivaldo Targino de Souza". 

Assim sendo, solicito o envio para conhecimento do Plenário e 

posteriores providências. 

Ao ensejo, renova votos de consideração e apreço. 

AO 
EXMO. SR. 
EDISON LUIZ GASPAROTTO 
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
NESTA. 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE OURO PRETO DO OESTE 

PrÁ.-xt1.4.?5. 

Justificativa 

Jt00010 

Justifica-se o presente Projeto de Decreto Legislativo, que visa 

conceder título de Cidadão Honorário ao Ilustríssimo Senhor Arivaldo Targino de Souza, pessoa 

de reconhecida idoneidade moral, Servidor Público, lotado na Emater, exercendo o cargo de 

Técnico Agropecuário nessa região, cidadão que muito tem contribuído com o desenvolvimento 

do Distrito de Rondominas. 

Assim sendo, solicitamos aos nobres pares o voto favorável. 

Ouro Preto do Oeste — RO, em 01 de agosto de 2005. 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 155/05 	 EM 01 DE AGOSTO DE 20V 

"CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO 
HONORÁRIO 	AO 	ILUSTRÍSSIMO 
SENHOR ARIVALDO TARGINO DE 
SOUZA." 

O Presidente da Câmara Municipal de Ouro Preto do Oeste — RO, 

no uso de suas atribuições legais especialmente com base no Art. 15, inciso XIV, da Lei 

Orgânica Municipal e Lei Municipal n° 040 de 03 de julho de 1984, após aprovação do Plenário 

na forma Regimental. 

DECRETA: 

Art. 1° Fica concedido título de cidadão honorário do Município 

de Ouro Preto do Oeste-RO ao Ilustríssimo Senhor Arivaldo Targino de Souza. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo, entra em vigor na data de sua 



Nome- Arivaldo Targino de Souza 

Nascimento- 26 de julho 1959 

Filiação- Valdemar Targino de Souza 

Josefa Maria de Souza 

Endereço- LH 204 Rondominas Ouro Preto Oeste 

Histórico 
Arivaldo Targino de Souza e natural de Bananeiras estado do Paraíba, casado 
com Maria Margarida Dias chegou ao estado de Rondônia em 20 de janeiro de 
1990 , onde se instalou no distrito de Rondominas neste município, tendo 2 
filhos , como servidor publico na emater técnico agropecuário nessa região e 
contribui de forma significativa ao desenvolvimento do distrito de Rondominas , 
neste municipio de Ouro Preto Oeste . 



TERMO DE CONSENTIMENTO 

Eu, iÁJL4,170, 	1 Cetro de 504.46N brasileiro, casado, Servidor Público, 

portador do RG n°9356.2.5SSP/ 	e CPF n°53`} 417(:). St/4/4 residente e domiciliado no 

Município de Ouro Preto do Oeste — RO, DECLARO pelo presente junto a Câmara de 

Vereadores do Município de Ouro Preto do Oeste, que aceito com satisfação e apreço a 

concessão da honraria "Cidadão Honorário" desse Município. 

Para que produza os jurídicos e legais efeitos, firmo o presente. 

Ouro Preto do Oeste — RO, em 2005. 

DECLARANTE 
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Ao Gabinete Presidente. 

Segue o presente processo autuado nesta seção através dos documentos Yem anexo 
para providências necessárias. 

Em:  o  /  	. 

Lay•riela Fernandes Barbosa 
Div. de Protocolo e Publicação 

ort.'074/05/CMOPO/R0 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE OURO PRETO DO OESTE 
ASSESSORIA JURIDICA 

PROJETO DE DECRETO-LEGISTAIVO N. ° 155/2005 DE 01 DE AGOSTO DE 2005. 

"CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO HONOARÁRIO AO 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR ARIVALDO TARGINO DE 

SOUZA ". 

Parecer Técnico Jurídico n. ° 164/2005 

O presente Projeto de Decreto Legislativo de autoria do 

Vereador Antônio de Souza Pena Filho, trata-se de conceder Título Honorário ao Ilustríssimo 

Senhor Arivaldo Targino de Souza, é constitucional. 

Isto posto, deve a matéria ser encaminhada à Comissão de 

Justiça e Redação para parecer. 

O Projeto para ser aprovado, depende do voto da maioria 

simples dos membros da Câmara. 

É nosso parecer. 

Sala da Assessoria, 09 de Agosto de 2005. 

JOS Alf  RTI 1 I S ANJOS 

'Assessor urídico 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE OURO PRETO DO OESTE 

COMISSÃO PERMANENTE DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 155/05 DE 01 DE AGOSTO DE 2005. 

ASSUNTO: "CONCEDE TÍTULO DE 
CIDADÃO 	HONORÁRIO 	AO 
ILUSTRÍSSIMO SENHOR ARIVALDO 
TARGINO DE SOUZA." 

PARECER N° 078/05 

A Comissão Permanente de Justiça e Redação, em sua análise 

ao Projeto de Decreto Legislativo acima mencionado, concluiu que o mesmo é 

Constitucional, devendo ser apreciado pelos Nobres Edis desta Casa de Leis. 

É nosso Parecer. 

Sala das Comissões, 23 de agosto de 2005. 
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Secretan 	e tegv,  • 

Port70é8IGPICMOPni  

para enviar ao 
Executivo paracli' 

Segue o presente Projeto de 1̀2-e- 

Ao Plenário: 

Segue o presente Projeto daEe. 

Em .25 /oe /0(5- 

:si-  para la votação. 

/r anjo de O. Almeida 
Secretária Administrativa e Legislativa 
Port. 068IGPICMOPOIRO 

A Secretaria Administrativa e Legislativa, 

Segue o presente Projeto de 'DR-
Ordem do Dia. 

para aguardar próxima 

Em:  3,0 /  0)8 /  O‘  
.-7-- atalete lÌernardes Viana 
Divisão Legislativa 

Port. 075IGPICMOPOIRC 

Ao Plenário: 

Segue o presente Projeto d 
votação. 

Em  0 10910r. 

A Secretaria Administrativa e Legislativa, 

Em:_o_12J  0)1 /  e),T  

  

 

Lafaiete ernardes Shana 
Divisã Legislativa 

Port. 075/GP/CMOPOIRO 



Ao Protocolo, 
Segue Projeto de Decreto Legislativo d'IS-570d, conferido com Decreto 
Legislativo ri°,‘‘ /0,.Ç para arquivo. 

Em:  (PO //2/(>20€2  9- 

Maria Ara 	eira Almeida 
Secretaria 	 e Apoio Parlamentar 
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